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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 54/2022, celebrado
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a
empresa MCP Refeições LTDA “EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO – UFPE, autarquia educacional vinculada ao Ministério
da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, na cidade de
Recife /Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato
representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado pelo Decreto de 10 de
outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União
nº 195, Seção 2, p.1, de 11 de outubro de 2023 portador da matrícula funcional nº 1171268, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MCP REFEIÇÕES LTDA “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.088.039/0001-99, sediada na Avenida Doutor Júlio Maranhão, nº 1210,
Guararapes, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54325-440, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pela Sra. Delma de Lima Soares Pedrosa, sócia, conforme alteração contratual
registrada na Junta Comercial de Pernambuco - JUCEPE em 03/07/2024, acostada nos autos, com base
no contido no processo administrativo nº 23076.045338/2024-69, ajustam o presente Termo Aditivo sob
as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a) prorrogar a vigência do Contrato nº 54/2022, por mais 12 (doze) meses, expirando-se
em 22/09/2025, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato ora aditado; e

b) reajustar os preços do Contrato nº 54/2022, conforme previsto na Cláusula Sexta do
Contrato ora aditado, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
de junho de 2023 a maio de 2024, disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, o que representa um reajuste de 3,93%.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
O valor global estimado do contrato, que passa a ser de R$ 1.346.040,00 (um milhão, trezentos e
quarenta e seis mil e quarenta reais), com a seguinte composição:



I
T
E
M

DESCRIÇÃO UND QTD
VALORES

UNITÁRIOS
VIGENTES

R$

VALORES
UNITÁRIOS

REAJUSTADOS

VALOR
GLOBAL

REAJUSTADO

1

Fornecimento de refeições transportadas
destinadas a alimentação de estudantes do
Colégio de Aplicação da UFPE (ALMOÇO).
Unidade de fornecimento: per capita

Und 50.000 10,45 R$ 10,86 R$ 543.000,00

2

Fornecimento de refeições transportadas
destinadas a alimentação de estudantes do
Colégio de Aplicação da UFPE (LANCHE).
Unidade de fornecimento: per capita

Und 84.000 9,20 R$ 9,56 R$ 803.040,00

VALOR GLOBAL REAJUSTADO R$ R$ 1.346.040,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender as despesas deste Termo Aditivo são provenientes do Programa de Trabalho:
nº 12.368.5011.20RI.0026 Funcionamento das Instituições Federais de Educação Básica - No Estado de
Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa: 3390.39 – Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica; de acordo com a LOA 2024 (Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024 -
Publicada no DOU em 23 de janeiro de 2024).

Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso serão submetidas à
dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, prestará
garantia no valor de R$ 67.302,00 (sessenta e sete mil, trezentos e dois reais), equivalente ao
percentual de 5% (cinco por cento), do valor global atualizado do contrato, para registro mediante
apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da assinatura deste termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado,
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

Recife, ______ de setembro de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA
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